
 
 

MOÇÃO
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à consideração
do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE REPÚDIO à Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo – SABESP, em razão das constantes falhas no
abastecimento de água no município.
 
                   
A presente Moção de Repúdio manifesta a profunda indignação da população do município
de Santana de Parnaíba diante das constantes interrupções e da precariedade no
fornecimento de água por parte da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo – SABESP.
 
A falta de água tem afetado diretamente a rotina de milhares de moradores, prejudicando
atividades básicas e essenciais, como higiene pessoal, preparo de alimentos, limpeza
doméstica e o funcionamento de estabelecimentos comerciais e serviços públicos. Tal
situação compromete a qualidade de vida da população e fere o direito fundamental de
acesso à água, serviço essencial à dignidade humana.
 
Ressalta-se que os episódios de desabastecimento têm ocorrido de forma recorrente, muitas
vezes sem aviso prévio ou explicações claras à população, demonstrando falhas na
prestação do serviço público que deveria ser contínuo, eficiente e adequado.
 
Diante do exposto, manifestamos nosso veemente repúdio à atuação da SABESP quanto
à gestão e manutenção do abastecimento de água no município de Santana de Parnaíba,
exigindo providências urgentes para a regularização do serviço, bem como maior
transparência e respeito à população afetada.
 
Que esta Moção seja encaminhada à direção da SABESP e às autoridades competentes,
para que sejam adotadas medidas imediatas que garantam o abastecimento regular e digno
à população do município.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 10 de março de 2026.
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